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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




             LEI MUNICIPAL Nº 3310 DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.
                    

                       
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO – REFAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                 		O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                               Art. 1º.	Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Tributários da Secretaria da Fazenda do Município de São Jerônimo – REFAZ, destinado a promover a regularização de débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não.

§ 1º.	O disposto no caput aplica-se a todos os débitos de pessoas físicas e jurídicas inscritos na Fazenda Municipal.

§ 2º.	Os débitos referidos no caput deste artigo, ainda não constituídos, deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável.

§ 3º.	O débito será consolidado na data do pedido de ingresso no programa,

§ 4º.	Poderão ser incluídos no REFAZ os débitos:

I – Oriundos de declarações espontâneas em lançamentos de ofício, desde que os fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2013.

II – Inscritos em dívida ativa até a data da publicação desta Lei.

III – Objeto de litígio judicial ou administrativo iniciados até a data da publicação desta lei.

                               Art. 2º.	O REFAZ consiste na redução de juros de mora e multa relacionados a débitos de que trata o artigo anterior, nas seguintes proporções:

I – 99% (noventa e nove por cento), em um único pagamento no ato da consolidação do débito;

II – 85% (oitenta e cinco por cento), para pagamento do débito consolidado em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, sendo que a primeira parcela deverá ser paga no ato da consolidação;




III – 75% (setenta e cinco por cento), para pagamento do débito consolidado em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, sendo que a primeira parcela deverá ser paga no ato da consolidação;

§ 1º - Os contribuintes que tenham tido acordo anterior de parcelamento cancelado pela administração, por motivo de inadimplência, somente poderão se utilizar da modalidade do inciso I;

§ 2º - Considera-se débito consolidado, para efeito do disposto nesta lei, o montante obtido pela soma do principal devido, da atualização monetária, dos juros de mora reduzidos, da multa reduzida e dos demais acréscimos estabelecidos na legislação tributária, apurados até o mês da formalização do pedido.

§ 3º - O recolhimento de débito, de acordo com as regras estipuladas neste artigo, não dispensa o pagamento de custas e emolumentos judiciais.

§ 4º - Os parcelamentos de que tratam a presente lei deverão ser requeridos, impreterivelmente, até o dia 31 de Dezembro de 2014.

                             Art. 3º.  A adesão aos benefícios desta lei estará condicionada aos seguintes requisitos:

I – Assinatura do Termo de Parcelamento padrão contendo a declaração dos débitos a serem quitados, perante a Secretaria Municipal da Fazenda, responsável pela cobrança do respectivo débito, respeitando-se as condições de prazos previstos.

II – Consolidação de todos os débitos existentes na data da protocolização do requerimento.

III – Expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já interpostos.

IV – Expressa renúncia em juízo a qualquer defesa ou recurso judicial, bem como desistência dos já interpostos.

V – Aceitação plena e irrestrita de todas as condições estabelecidas nesta lei e em regulamento específico.

§ 1º.	O requerimento referido no inciso I do caput deste artigo configurará confissão irrevogável e irretratável de dívida.

§ 2º.	Tratando-se de débito em execução fiscal, com penhora ou arresto de bens efetivados nos autos ou com outra garantia, a concessão do parcelamento fica condicionada a manutenção da respectiva garantia.

                            Art. 4º. O débito objeto de parcelamento não poderá constituir prestação inferior a R$ 30,00 (trinta reais);


§ 1º.	Cada parcela contratada e não paga no vencimento será acrescida de variação acumulada do IPCA ou outro índice oficial que vier substituí-lo, calculada a partir do mês seguinte ao do deferimento até o segundo mês anterior ao do pagamento e de juros simples de 1% (um por cento) durante o parcelamento, a ser considerado a partir da primeira parcela.

§ 2º.	A parcela não paga até o dia do vencimento será acrescida de multa de 2%.

§ 3º.	As parcelas terão vencimento a cada 30 (trinta) dias a partir da data do parcelamento.

                           Art. 5º. O contribuinte será excluído do parcelamento a que se refere esta lei na hipótese de:

I – Inadimplência, por três meses consecutivos do pagamento integral das parcelas;

II – Descumprimento das demais condições estabelecidas nesta lei ou em regulamento específico.

§ 1º.	Ocorrendo o cancelamento do acordo, o valor das parcelas pagas deve ser utilizado de forma proporcional para o recálculo do saldo devedor.

§ 2º.	A exclusão do contribuinte do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, com automática execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se em relação ao montante não pago os encargos e acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 3º.	O contribuinte que tiver seu parcelamento cancelado de ofício, deverá saldar seu débito, com encargos e acréscimos legais, à vista.

                          Art. 6º. Aplicar-se-á na concessão de parcelamento pelo REFAZ, ao que não for contrário às disposições desta lei, as normas existentes na legislação tributária para outras modalidades de parcelamento.

                          Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



                                                                                                 Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                       Prefeito Municipal.
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